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Parecer Técnico nº 011/2021 - Em Resposta ao Ofício nº 04/2021 – 

SEAF/SEDUC – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise do Ofício Nº 04/2021 – SEAF/SEDUC para aquisição de equipamento de TI 

Tablet, que tem por objeto “... parecer técnico para compor o Processo Licitatório (digitalizado 

em anexo) que tem como objeto do Termo o registro de preços para aquisição de Tablets, com 

finalidade em atender o monitoramento do fornecimento de alimentação escolar em todas as 

escolas e creches das unidades educacionais da Secretaria de Educação da Cidade do Recife, 

monitoramento das condições higiênico-sanitárias das cozinhas centrais dos fornecedores de 

alimentação escolar bem como a execução das atividades do PNAE-FNDE (avaliação e 

diagnóstico nutricional, educação alimentar e nutricional e testes de aceitabilidade das refeições 

ofertadas).” 

Por envolver sistema e serviços de informática, a Secretaria de Educação da PCR, através do 

Ofício SEAF/SEDUC Nº 04/2021, de 27 de abril de 2021, solicita à Emprel Parecer Técnico 

acerca do Ofício citado, em cumprimento ao artigo 2º do Decreto Nº 13.672 de 1986, que reza: 

“Art. 2° Fica vedado aos órgãos da administração direta, indireta, bem como às Fundações 

instituídas ou mantidas pelo Município, a aquisição de bens e serviços na área da informática, sem a 

prévia anuência da EMPREL. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo deverão encaminhar à EMPREL, por escrito, as 

solicitações de bens e serviços de informática para obtenção do parecer conclusivo sobre a 

viabilidade técnica.” 

 

CONTEXTO 

Monitoramento do fornecimento de alimentação escolar em todas as escolas e creches das 

Unidades Educacionais da Secretaria de Educação da Cidade do Recife, monitoramento das 

condições higiênico-sanitárias das cozinhas centrais dos fornecedores de alimentação escolas, 

execução das atividades do PNAE-FNDE (avaliação e diagnóstico nutricional, educação 

alimentar e nutricional e testes de aceitabilidade das refeições ofertadas). 

No caso presente, existe uma necessidade da SEDUC, identificada no desempenho das atribuições 
da equipe de Nutricionistas na monitoração do fornecimento de alimentação escolar portanto esta 

ação é de fundamental importância para promoção das atividades produtividades na execução dos 

serviços operacionais. 

 

ESCOPO DA ANÁLISE 

O escopo desta análise englobará os aspectos tecnológicos dos equipamentos pretendidos, além 

dos impactos e adequações dos mesmos à Rede de Dados da Prefeitura do Recife. 
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O Parágrafo único do artigo 2º do já mencionado Decreto nº 13.672 de 1986 insta a Emprel a 
produzir “... parecer conclusivo sobre a viabilidade técnica.” de qualquer aquisição de bens e 

serviços na área de informática, portanto não serão considerados aqui os aspectos jurídicos da 

aquisição. 

 

DA ANÁLISE DA TECNOLOGIA ENVOLVIDA 

Quanto às Especificações Técnicas do Equipamento Pretendido 

MICROCOMPUTADOR TIPO TABLET 

 

ESPECIFICAÇÕES 

Item Descrição do Produto 

184/

185 

Marca: Samsung; Fabricante: Samsung; Modela /Versão: Galaxy Tab A 7285N 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tablet Marca/Modelo: Samsung Galaxy Tab 

A T295N Tablet 32GB; Processador: Quad-Core de 2.0 GHz; Sistema operacional: 

Android 9.0; (Pie); Tamanho da tela mínima: 8 polegadas; Tecnologia: GSM, Wi-

Fi/4G; e Chamada de voz; Resolução mínima da câmera Traseira: BMP e Unid; 

Frontal: 2MP; Rotação automática da tela; GPS; Grava vídeos; Memoria; Flash 

Minima:32 GB; Funciona como celular, Tipo de tela: Capacitiva; Memória RAM 

Mínima: 2 GB: Tensão/Voltagem: bivolt; Conexão; Wireless: 802.11a/b/g/n; Bateria 

mínima: 5100 mAh, uma parta Micro USB, Bluetooth: Outras conexões: Fone de 

Ouvido e Cartão de memória; Cor: Preto. Acompanha: Carregador, Cabo USB, 

Extrator de Chip, Manual do usuário. Garantia: 12 meses. Tudo conforme Edital. 

 

Da análise das especificações, conclui-se que o equipamento atende às necessidades de segurança 

e operacionalização a que se destinam e está em conformidade com os padrões recomendados 

para uso nas instalações da Rede de Dados da Prefeitura do Recife atendendo ao fim a que se 

destinam. 

 

DA ANÁLISE DOS SERVIÇOS ASSOCIADOS 

Os serviços associados, neste caso, se referem basicamente à garantia do produto e ao suporte à 

operação e utilização dos recursos do equipamento. 

A garantia de 12 meses analisada está em conformidade com a política de aquisição para este tipo 

de equipamento, portanto não há o que obstar quanto a esta aquisição. 
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ANEXOS 

Anexo 1 – OFÍCIO 04/2021 -SEAF/SEDUC 

Anexo 2 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05/2020 CODEVASF 7ª SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL 

 

CONCLUSÃO 

Considerando as conclusões a que chegamos em todos os pontos do escopo da análise técnica, 

estamos de acordo com o Ofício 04/2021-DEAF/SEDUC para consecução do seu objeto, adesão 

a Ata 05/2020 – CODEVASF - 7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL, Item 184 e 185, não 

havendo em que obstar à contratação no tocante aos aspectos analisados e descritos neste 
documento. Atestamos que as especificações técnicas do equipamento pretendido estão em 

conformidade com os padrões e normas técnicas para uso na rede de dados da Prefeitura do Recife 

tendo em vista a nossa comprovação de que se comportam de maneira a não causar impacto 

negativo no uso dos recursos da rede de dados corporativa desta Prefeitura. 

 

Recife 28 de abril de 2021 
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